
• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIÚMA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ 550 , DE 19 DE ABRIL DE 1993 

Concede isenção do IPrU - Imposto Pre 
dial e Territorial Urbano. 

O povo do Município de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a se 
guinte lei: 

Art . lQ - Ficam isentos do IPI'U - Imposto Predial e Territorial 

Urbano os contribuintes que percebam benefício mensal de aposentadoria 

ou pensão não superior a dois salários mínimos , relativamente ao im6-

vel que lhes sirvam de residência fixa . 

Parágrafo único - A isenção será concedida por ato do Prefeito 

do Município , mediante requerimento do interessado e da comprovação de 

que percebe a aposentadoria ou pensão de que trata este artigo . 

Art . 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma (ES) , 19 de abril de 1993 . 
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